
S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 578/2013 de 13 de Junho de 2013

Por Portaria n.º 8-IO/2013 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 30 de abril de
2013, foi atribuída a verba de 4 649.25€ (quatro mil seiscentos e quarenta e nove euros, vinte e
cinco cêntimos) ao Centro Social e Paroquial de Nossa Senhora da Luz, destinada à 1ª
comparticipação das despesas inerentes ao funcionamento do Pólo Local de Prevenção e
Combate à Violência Doméstica da Graciosa, incluindo o Núcleo de Atendimento e Apoio a
Vítimas de Violência Doméstica, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, 07 -
Solidariedade Social, projeto 07.5 – Igualdade de Oportunidades, Ação 2 – Combater e prevenir
a violência e atitudes discriminatórias e Classificação Económica 04.07.01.

30 de abril de 2013. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Maria da Piedade Lima
Lalanda Gonçalves Mano.


